
 

PROCESSO LICITATÓRIO 
015/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA 
005/2026 
 
CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Guarani D’Oeste 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO E ENTREGA TÉCNICA DE SISTEMA DE 
AQUECIMENTO PARA PISCINA, INCLUINDO EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, MÃO DE 
ÓBRA E TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA – Anexo I. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 28.580,00 (vinte e oito mil, quinhentos e oitenta 
reais). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 07/05/2026 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
Até às 08h00 min do dia 07/05/2026 (horário de Brasília) 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
A partir das 09h00 min do dia 07/05/2026 (horário de Brasília) 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO 
A SESSÃO DE LANCES TERÁ A DURAÇÃO DE 06 HORAS E INICIARÁ AS 09h00min do dia 
07/05/2026, (horário de Brasília) e ENCERRARÁ às 15H00MINU do mesmo dia. 
 
LOCAL 
BLL–Bolsa de Licitações do Brasil:www.bllcompras.org.br“ Acesso identificado” 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço Global 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 

 

 

 

 

 

 

http://www.bllcompras.org.br/


 

EDITAL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2026 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2026 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE GUARANI D’OESTE, pessoa jurídica dedireitopúblico, inscrita na CNPJ sob 
nº 45.115.391/0001-28, com sede na cidade de guarani D’Oeste, na Rua João Neves Pontes,nº 
1000, Centro, através do Senhor EDMILSON PIRES DO CARMO, Prefeito Municipal,TORNA 
PÚBLICO, por intermédio do Departamento de Licitações, que realizará CONTRATAÇÃO 
DIRETA, na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, e suas posteriores alterações, demais normas aplicáveis, INSTRUÇÃO NORMATIVA 
SEGES/ME nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021 e ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

 

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, COMISSIONAMENTO E 
ENTREGA TÉCNICA DE SISTEMA DE AQUECIMENTO PARA PISCINA, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, MÃO DE ÓBRA E TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA– anexo I”. 

1.2. A CONTRATAÇÃO DIRETA será realizada por empreitada de MENOR PREÇO POR 
GLOBAL e será composta por 01 item, conforme consta do Anexo I - Termo de Referência. 

 
 

 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema integrante 
da plataforma BLL, disponível no endereço eletrônico (www.bllcom-pras.org.br). 
2.1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. Que não atenda màs condições deste Edital de Dispensa Eletrônica e seu(s) 
anexo(s); 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex- 
pressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
 
2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado,quando a contratação ver sar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
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2.PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 



 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Leinº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
Econômico; 
2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 
 

 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. Os fornecedores encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico da 
BLL (www.bllcompras.org.br), até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, A PROPOSTA COMERCIAL. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 
 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe neste Edital de Dispensa de 
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Licitação Eletrônica, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido,sua substituição. 

3.8. Os fornecedores poderão alterar ou substituir suas propostas quantas vezes quiser 
dentro do periodo de cadastramento das propostas; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.9.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
3.9.2. Que me enquadro na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
3.9.3. O pleno conhecimento e aceitação dasregras e das condições gerais da con- 
tratação constante no procedimento; 
3.9.4. Que me responsabilizo pelas transações que forem efetuadas no sistema, as- 
sumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. Que me comprometo a comunicar a esta municipalidade a ocorrência de qual- quer 
fato superveniente impeditivo à habilitação; 
3.9.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo7º da ConstituiçãoFederal; 
3.9.7. Outras exigências previstas em Lei e constantes do sistema. 

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametriza- ção 
de valor final mínimo, como registro do seu lance final aceitável (menor preço). 
3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 
neste Edital. 
3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da sessão seguinte deste Edital. 
 
 

 

4.1. A partir das 09:00 horas, do dia 07 de maio de 2026, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente pormeio do sistemaeletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste Edital. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclu- 
sivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por global. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de des- 
conto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital de 
Dispensa Eletrônica. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

4.FASE DE LANCES 



 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 
oferta é de R$ 0,50. 
 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, como ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
 

 

 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2. Quando a proposta do primeiro classificado estiver acima do orçamento 
estimado, o Agente de Contratação poderá negociarcomo fornecedor condições mais 
vantajosas à Administração Pública. 

5.3. O Agente de Contratação,poderá exigir da empresa habilitada, proposta readequada, 
conforme modelo constante do Anexo III. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, acontar da data de sua 
apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus 
anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra- ção; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.6. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 
proposta ou exigir do fornecedor que ela seja demonstrada. 

5.6.1 Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos 
quando: 

5.6.2 Necessários para complementar informações acerca dos documentos já 
apresentados pelo fornecedor e que se refiram a fato já existente à época da abertura do 
certame. 

5.JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 



 

5.6.3 Destinado à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das 
propostas. 
 
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços  
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 
amateriais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida amanifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

5.13. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio do 
sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado pelo vencedor.    
§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no SICAF ou em 
sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, 
quando o procedimento for realizado em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no 
mercado, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.14. § 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já 
apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no § 1º, ou de documentos não 
constantes do Sicaf, o órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no de 30 minutos, o 
envio desses por meio do sistema. 
 



 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará consulta aos 
seguintes cadastros: 
 
a) Relação de Impedidos de Contratos/Licitações, mantido pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); e 
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controlado- ria-
Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/). 
6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 
6.1.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
6.1.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação 

6.2. Somente o fornecedor vencedor enviará os documentos de habilitação via 
plataforma no prazo de 30 minutos apos a solicitação do agente de contratação e somente será 
exigido aqueles documentos que nao estão contemplados no sicaf ou que encontram-se 
vencidos no SICAF. 
 

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Cédula de identidade dos Sócios, do Empresário Individual ou do procurador 
(este último quando for o caso); 
b) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, 
Certificado da Condição do Microempreendedor Individual – CCMEI ou cédula de identidade 
em se tratando de pessoa física não empresária; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 
d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando- se 
de sociedade empresária; 
e) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídi- 
cas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
f) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda ou no Cadastro de Pessoas Físicas; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa 
à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa 
a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
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d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda,da sede ou do domicílio do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do 
domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
g) Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas-CNDT ou Positiva de Débitos Tra- 
balhistas com Efeito de Negativa. 
 
6.2.3 Proposta Financeira Inicial com a descrição de cada item ofertado, constando 
marca/modelo, preço unitário e total. (CONFORME ANEXO II). 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital de Dispensa Eletrônica e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

6.5. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital de Dispensa Eletrônica. 
6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especifica- ções do objeto e as 
condições de habilitação. 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

 
 

 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será realizado 
a Nota Empenho. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de Dispensa Eletrônica. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica o reconhecimento de que: 
7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

7.CONTRATAÇÃO 



 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de 
Dispensa Eletrônica e seus anexos; 
7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitosda Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condiçõesde habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcia ldocontrato; 
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida paraocertame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçãodocontrato; 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quantoàscondiçõesde participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital de Dispensa Eletrônica, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa: 
b.1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)por diad e atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
b.2) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autorizao CONTRATANTE apromover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 
b.3) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

8.INFRAÇÕES ESANÇÕES 



 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativoque assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos  

8.9. do art. 158 da Lei Federalnº14.133/2021. 

8.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e  a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
8.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade com- petente definidos na referida 
Lei. 

8.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Edital ou para provocar confusão patrimonial,e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, 
em todos os casos, o contra- ditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 



 

8.13. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
porele aplicadas,parafins depublicidade no Cadastro NacionaldeEmpre- sas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. 
 

 

9.1. O procedimento será divulgado no site da Prefeitura Municipal e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP. 
 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. Republicar o presente Edital com uma nova data; 
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 
 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forne- 
cedores, cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações,ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração,o princípio da isonomia, afinalidade e a segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas ea Administração não será,em nenhumcaso,responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Dispensa Eletrônica e de 
seus anexos ou demais peças que compõem oprocesso, prevalecerá as deste Edital. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

9.12. IntegramesteEdital, paratodosos finseefeitos,os seguintesanexos: 
9.12.1. Anexo I-Termo de Referência; 
9.12.2. AnexoII-Modelo de Proposta Comercial; 
9.12.3. Anexo III – Minuta de Contrato. 

 

 
Guarani D’Oeste, 27 de maio de 2026. 
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Prefeito Municipal 
 


